
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA

NOTA TÉCNICA Nº 4/2020/AGERO-DRET

INTERESSADO interno: Diretoria de Norma�zação e Fiscalização de Serviços, Presidência, Diretoria de Regulação Econômica e Tarifária

 

ASSUNTO.: PEDIDO DE REAJUSTE DO COEFICIENTE TARIFÁRIO NO TRANSPORTE RODOVIÁRIOINTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA.

PROCESSO nº SEI.: 0001.161929/2020-56 | Requerimento ID nº 0011188354.

INTERESSADO:  Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviários de Passageiros do Estado de Rondônia - SINETRER.

 

 

O presente documento tem o obje�vo de prover uma análise técnica do pleito apresentado pelo Sindicato Interessado - Sindicato das Empresas
de Transporte Rodoviários de Passageiros do Estado de Rondônia – SINETRER, que consiste na atualização dos valores do Coeficiente Tarifário do Transporte
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Rondônia.

 

A solicitação inicial veio acompanhado de dados, informações técnicas documentos contábeis, resumo e planilha, segundo o solicitante julga
suficiente, para solicitar o pedido de reajuste percentual no mínimo de 10% (dez por cento).

 

Vale salientar que o período da solicitação está atrelado a pandemia (Covid-19), de modo que o solicitante alega perdas em sua arrecadação, bem
como aumento das suas despesas.

 

Cabe lembrar que o reajuste tarifário é devido anualmente e tem como obje�vo restabelecer o poder de compra das empresas transportadoras,
quanto aos insumos necessários à prestação de qualidade dos serviços de transporte intermunicipal de passageiros. Trata-se da atualização do valor nominal das
tarifas devido aos efeitos da inflação.

 

 De toda a sorte, serão pontuados e aplicados os índices inflacionários para o referido período.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Os requisitos legais para análise do reajuste tarifário estão previstos nos Ar�gos 95 e 96 da Lei Complementar n. 366/2007, conforme transcrito
abaixo:

 

Seção II - DAS TARIFAS

 

Art. 95. A remuneração dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros realizar-se-á através do pagamento de tarifa pelos
usuários.

§ 1º Compete ao Poder Concedente a definição das tarifas referentes aos serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.

§ 2º Compete ao Poder Concedente, de o�cio ou a pedido do interessado, a revisão e reajuste das tarifas referentes aos serviços de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, nos termos das normas legais, regulamentares e pactuadas per�nentes.

§ 3º Deverá o Poder Concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes de receitas alterna�vas,
complementares, acessórias ou de projetos associados, inclusive proveniente de transporte de encomenda, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a
modicidade das tarifas, nos termos dos ar�gos 11 e 17 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 4º A definição, revisão e reajuste das tarifas referentes aos serviços e transporte rodoviário intermunicipal de passageiros levará em
consideração os seguintes aspectos, conforme disciplinado no regulamento desta Lei Complementar:

I - A média dos parâmetros dos índices de consumo de cada serviço;

II - A remuneração do capital empregado para a prestação do serviço e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, consideradas
obrigatoriamente para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato as fontes de receita previstas no § 3º deste ar�go.

III - A manutenção do nível do serviço es�pulado para as linhas e a possibilidade de sua melhoria;

IV - O recolhimento mensal de percentual sobre o valor total da receita bruta tarifária mensal ob�da pela transportadora ao DER/RO ou outro
órgão ou en�dade indicados pelo Poder Concedente, nos termos desta Lei Complementar.

V - O nível do serviço prestado;

VI - A coleta de dados e a prestação de informação pelas transportadoras através de procedimentos uniformes;

VII - Os mecanismos de controle que garantam a confiabilidade das informações;

VIII - Outros princípios e critérios básicos adotados no regulamento desta Lei Complementar para aprimoramento do modelo tarifário;

 

Art. 96. Os parâmetros operacionais adotados na planilha tarifária, serão analisados periodicamente, obje�vando o aperfeiçoamento do nível do
serviço.

 

ANÁLISE TÉCNICA E METODOLOGICA



           

Para as análises técnicas, serão considerados os documentos entregues via e-mail e Processo SEi: 0001.161929/2020-56, Requerimento ID nº
0011188354 (contábil e financeiro, planilha). Além das Legislações próprias e todos os índices inflacionários oficiais divulgados pelos diversos Ins�tutos de
Estudos Econômicos e Tarifários, em esfera Federal.

           

Neste diapasão, a análise será balizada pelas mesmas metodologias definidas via Agência Nacional de Transportes Terrestres, sendo essa uma
ro�na u�lizada pelo DER-RO nos úl�mos anos.  Ressaltamos que essas metodologias calculam os índices de reajuste tarifário, u�lizando sempre o segundo mês
anterior à data de referência.

 

Logo, u�lizaremos os índices até os meses de maio e junho de 2020.

 

A metodologia a ser u�lizada para essa análise será:

          IGPM (FGV-SP);   IPC (Fipe USP);   INPC (IBGE);

 

Todos esses índices serão colhidos por exemplo no PortalBrasil.NET;  Link do BANCO CENTRAL DO BRASIL;  CONFAZ (Define preço médio dos
combus�veis - Âmbito Nacional - ANP);

 

E/ou planilhas re�radas do GEIPOT - Grupo Execu�vo de Integração da Polí�ca de Transportes;

 

Com a definição dos índices para cada mês (inicial e final).

 

Desta forma iremos modelar os Índices.: IGP-M; IPC;  INPC, será possível definir e aplicar os valores e os índices para cada mês (será montado
uma série para o período de 12 meses).

           

A equação a ser u�lizada para análise do pedido de reajuste será aquela definida no ar�go 77 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de junho de
2015.

 

Legenda Técnica:
CC Coeficiente Calculado.
CC(T-1) Coeficiente Tarifário do Ano Anterior.
ODi Preço combus�vel na Distribuidora, ANP / Média BR _ Óleo Diesel, rela�vo ao segundo mês anterior ao da data de reajuste. (Índice Final).
OD0 Preço de Combus�vel Distribuidora, ANP / Média BR_ Óleo Diesel, rela�vo ao mês anterior ao da Data-Base de referência.  (Índice Inicial).
OCi Número do Índice do IPCA, para Outros Custos, rela�vo ao segundo mês anterior ao da data de reajuste.  (Índice Final).
OC0 Número do Índice do IPCA, Outros Custos, rela�vo ao segundo mês anterior ao da Data-Base de referência.  (Índice Inicial).
IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado.
IPC Índice de Preços ao Consumidor.
INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

 
OBSERVAÇÕES TÉCNICAS:

1. O IPCA deverá ser calculado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, com série histórica (12 meses);
2. Caso exista a suspenção de qualquer índice, iremos adotar o critério da ANTT;
3. Se houver descon�nuidade de algum índice, quem define ou poderá ser a ANTT.

 
Por derradeiro, iremos u�lizar as planilhas modelo GEIPOT, e/ou metodologia definida pela ANTT, com demonstra�vos em percentuais e gráficos.
 
ANÁLISE TÉCNICA:
 
RESOLUÇÃO Nº 4.770, DE 25 DE JUNHO DE 2015.
 
CAPÍTULO II  -  DA TARIFA MÁXIMA E DO SEU REAJUSTE
 





Obs.: O modelo adotado foi o GEIPOT, para as análises e cálculos nas tabelas acima.

Demonstra�vo dos valores calculados para os índices de variação:

 



 

Fonte: h�ps://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice

 

ATO COTEPE/PMPF Nº 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2020
Publicado no DOU de 10.01.20.  | Alterado pelo Ato COTEPE/PMPF 2/20.
 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combus�veis.       
                                     
O Diretor do Conselho Nacional de Polí�ca Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX, do Art. 5º do Regimento do CONFAZ;
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007;  e
 
CONSIDERANDO as informações recebidas das Unidades Federadas, constantes no processo SEi nº 12004.10001/2020-54, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal
adotarão, a par�r de 16 de janeiro de 2020, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combus�veis referidos no convênio supra:
 
Notas Explica�vas: 
 a)  * valores alterados de PMPF; e                                                                                                                       
 b)   ** valores alterados de PMPF que apresentam redução.

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice


ATO COTEPE/PMPF Nº 15, DE 25 DE MAIO DE 2020                                               
Publicado no DOU de 26.05.2020.  |  Alterado pelo Ato COTEPE/PMPF 16/20
 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combus�veis.        
                                    
O Diretor do Conselho Nacional de Polí�ca Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX, do Art. 5º do Regimento do
CONFAZ;                                                                 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007;  e
 
CONSIDERANDO as informações recebidas das Unidades Federadas, constantes no processo SEI nº 12004.100353/2020-18, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal
adotarão, a par�r de 1º de junho de 2020, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combus�veis referidos no convênio supra:        
 
Notas Explica�vas:                                                                                                                                                 
a) * valores alterados de PMPF; e                                                                                                         
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução.
 



 
ATO COTEPE/PMPF Nº 12, DE 24 DE MAIO DE 2019                                   
Publicado no DOU de 27.05.19.   
 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combus�veis.            
                                
O Diretor do Conselho Nacional de Polí�ca Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do
CONFAZ;                                                                                
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007; e
 
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI nº 12004.100526/2019-56,    
                                                                                                                                             
TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a par�r de 1º de junho de 2019, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os
combus�veis referidos no convênio supra:
 



 
Quanto as variações definidas na tabela (índices): IGPM; IPC; INPC; IPCA. Valores (Inicial e Final).
 



Coeficiente Tarifário atualizado
 

 
Logo, conforme demonstrações acima (tabela de cálculos) e considerando o momento atual da nossa situação econômica que o País passa e ultrapassa, o reajuste será:
 

 
. . . . . . .
 
CONCLUSÃO TÉCNICA
 
 
Pelo exposto, considerando a análise técnica e metodológica acima esmiuçada para o reajuste dos Coeficientes Tarifários do Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros
do Estado de Rondônia, de modo a compensar os efeitos da inflação no período analisado, apresentam-se os coeficientes tarifários reajustados para a modalidade de serviço
“convencional com sanitário” no percentual de 8,058553%, conforme tabela abaixo.
 
A modalidade do serviço “convencional com sanitário” foi u�lizada como base para aferição do coeficiente tarifário que vigerá pelos próximos 12 (doze) meses nas demais
categorias de serviços. Nesse contexto, quanto às modalidades de serviço convencional sem sanitário, ao coeficiente tarifário deve-se aplicar uma diminuição de 5% (cinco por
cento). Quanto às modalidades de serviço execu�vo, semileito e leito, deve ser aplicado um aumento no valor de, respec�vamente, 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento)
e 20% (vinte por cento) em relação ao coeficiente do serviço convencional com sanitário.
 

 

Finalmente, considerando-se que o úl�mo reajuste foi aplicado com validade a par�r de julho, 09, 2019, e que a Lei Complementar n° 366/2007, estabelece em
seu Art. 96 que os parâmetros operacionais adotados na planilha tarifária, serão analisados periodicamente, obje�vando o aperfeiçoamento do nível do serviço,
entende-se que as Tarifas do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Rondônia devam vigorar a par�r de julho, 28, 2020,



assegurando-se dessa forma o prazo suficiente para cumprimento do cronograma de procedimentos necessários, dentre eles o aviso de consulta pública e a
devida divulgação das novas tabelas de tarifas por meio de publicação de  resolução.

 

 

Porto Velho(RO), julho, 28, 2020.

 

CLÉBIO BILLIANY DE MATOS

AGERO - DIRETOR PRESIDENTE

 

SÉRGIO SIVAL FERREIRA DE SOUSA

AGERO - DRET

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Sival Ferreira de Sousa, Diretor(a), em 30/07/2020, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0012730990 e o código CRC F35B585A.

Referência: Caso responda esta Nota Técnica, indicar expressamente o Processo nº 0001.161929/2020-56 SEI nº 0012730990

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

